
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e r i
ESTADO DE SAO PAULO

Fls- N‘n fi 9LIVRO DE DECRETOS

» D E C R E T O  NS 2.452 «
dispSe sobre alteração na tabela explicati\/a do
□ RCAPOENTO ANALÍTICO DA DESPESA DO EXECUTIl/O MUNI
CIPAL.
O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni

cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :
Artigo IB — De conformidade com o artigo 59, da Lei nS 1.666, 

de 04 de dezembro de 1986, ficam suplementadas na 
importância de CzS 215.000,00 (duzentos e quinze 
mil cruzados) as seguintes dotações orçamentarias:

2
2.1
3132
F.P. 03.07 

3132
F.P. 16.88

Artigo 29 -

2

2.1
4110
F.P. 03.07, 

4110
F.P. 04.16, 

4110
F.P. 16.88,

Cz$ 115.000,00

Cz$ 100.000,00

EXECUTIVO
Dependências do Executivo 
Outros Serviços e Encargos 

,021.2.04 - Despesas Diversas da 
Administração

Outros Serviços e Encargos 
,534.2.44 - Operação e Manuten

ção do SERM 
S O M A : .......... CzS 215.000,00

0 crédito de que trata o artigo anterior sera co
berto com as anulações parciais e totais das se- 
guintes dotaçoes orçamentarias:
EXECUTIVO
Dependências do Executivo 
Obras e Instalações
025.1.02 - Construção do Paço MjJ

nicipal
Obras e Instalações
097.1.03 - Construção do Matadou

ro Municipal 
Obras e Instalações 
532.1.09 - Terminais Integrados 

de Transportes

CzS 100.000,00

CzS 65.000,00

CzS 50.000,00
S O M A : . . . . . . .  CzS 215.000,00
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